
Página 1 de 31

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NONOAI, por intermédio da Prefeita Municipal,ADRIANE PERIN DE OLIVEIRA, torna público para conhecimento dos interessados querealizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério dejulgamento menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, doDecreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012,do Decreto nº 9.507, de 21/09/2018, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19/01/2010,das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26/05/2017 e nº 03, de 26/04/2018, da LeiComplementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Municipal n° 081/2021, de 09de julho de 2021, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e asexigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 26/01/2023
Horário: 09 horas
Local: Portal de Compras Públicas (http://www.portaldecompraspublicas.com.br)

1. OBJETO:
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de rastreamentoe monitoramento de veículos via satélite por GPS/GSM/GPRS, compreendendo a instalação demódulos rastreadores, e a disponibilização de software de gerenciamento com acesso via Webe Mobile (Android e IOS), para gestão da frota do Poder Executivo Municipal, incluindo ofornecimento de equipamento a título de comodato, componentes e licença de uso de software,durante a vigência do contrato, e os respectivos serviços de instalação, manutenção,substituição, configuração, capacitação, treinamento, suporte técnico e garantia defuncionamento, conforme especificações e quantitativos constantes no Edital e seus anexos.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotaçãoorçamentária própria, prevista no orçamento Municipal para o exercício de 2023, na classificaçãoabaixo:
0801 – SEC. ADM. E RECURSOS HUMANOS
2030 – MANUTENÇÃO DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO
339039000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PJ

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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REDUZIDO 411

0701 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE- ASPS
2027 - MANUTENÇÃO SAÚDE A POPULAÇÃO- ASPS
339039000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PJ
REDUZIDO 328

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. Para participar do Pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃOELETRÔNICO”, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br
3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senhapessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico.
3.3. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica aresponsabilidade legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidadetécnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.
3.4. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusivaresponsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seurepresentante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Nonoai, promotor daLicitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, aindaque por terceiros.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
4.1. Poderão participar desta Licitação as Pessoas Jurídicas que atenderem a todas asexigências deste Edital e seu Anexo e estiverem devidamente cadastradas junto ao Órgãoprovedor do Sistema, através do site: www.portaldecompraspublicas.com.br.
4.2. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do SistemaEletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências dehabilitação previstas no Edital.
4.3. A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento dodisposto no inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal e na Lei nº 9.854 de 27 de outubrode 1999, podendo ser exigida a comprovação a qualquer tempo.
4.4. Não serão admitidas a participação de empresas que se encontrem em Processo deFalência, sob Concurso de Credores, Dissolução ou Liquidação, que estejam com o direito delicitar e contratar com a Administração Pública suspenso ou que por esta tenham sido declaradasinidôneas.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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4.5. Não poderá participar da Licitação a Licitante que esteja cumprindo as sançõesprevistas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei n° 8.666/93.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com adescrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura dasessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessadocumentação.
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos nesteEdital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar adocumentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal etrabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante asessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a propostae os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre aspropostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos denegociação e julgamento da proposta.
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhorclassificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso públicoapós o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistemaeletrônico, dos seguintes campos:
6.1.1. Valor unitário e total do item;
6.1.2. Marca;
6.1.3. Fabricante;
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificaçãodo Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou degarantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;
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6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargosprevidenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ouindiretamente no fornecimento dos bens.
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão deexclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar dadata de sua apresentação.
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas deregência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;
6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por partedos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas, e, após o devido processolegal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidasnecessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; oucondenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dosprejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço naexecução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS EFORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistemaeletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logoaquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termode Referência.
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, comacompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo emsentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somenteestas participarão da fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiroe os licitantes.



Página 5 de 31

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamentepor meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valorconsignado no registro.
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo unitário do item.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado paraabertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior aoúltimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tantoem relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor ofertadeverá ser R$ 5,00 (cinco reais).
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, seráprorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos doisminutos do período de duração da sessão pública.
7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será dedois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período deprorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessãopública encerrar-se-á automaticamente.
7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício dasessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele quefor recebido e registrado em primeiro lugar.
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em temporeal, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva doPregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção doslances.
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por temposuperior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridasvinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônicoutilizado para divulgação.
7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido nesteEdital e seus anexos.
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7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.20. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar umaúltima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, noprazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automáticapara tanto.
7.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas eempresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitensanteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderáapresentar melhor oferta.
7.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).
7.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate seráos previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se nãohouver licitante que atenda à primeira hipótese.
7.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônicodentre as propostas ou os lances empatados.
7.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deveráencaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhorpreço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes dasprevistas neste Edital.
7.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhadapelos demais licitantes.
7.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas,envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daquelesexigidos neste Edital e já apresentados.
7.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamentoda proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada emprimeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximoestipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafoúnico do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superiorao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que omínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
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8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitáriossimbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários demercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação nãotenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações depropriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade daremuneração.
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir aexequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios quefundamentam a suspeita;
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização dediligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá serreiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas deantecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de nãoaceitação da proposta.
8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaçãofundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se osque contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricantee procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos oupropostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicadospelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de nãoaceitação da proposta.
8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará aproposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” anova data e horário para a sua continuidade.
8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta aolicitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhorpreço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar àsubsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhadapelos demais licitantes.
8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará ahabilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.
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9. DA HABILITAÇÃO
9.1. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, àexceção daqueles que, por sua natureza, não contenham validade. Nas Certidões Negativasou Positivas com Efeito de Negativa que não apresentarem expressa a data de validade seráconsiderado como prazo de vigência 180 (cento e oitenta) dias a contar de sua emissão.
9.2. Para fins de habilitação, o licitante vencedor deverá apresentar documentaçãorelativa à:

I – Habilitação jurídica
a) registro comercial, no caso de empresa individual, ou ato constitutivo, estatuto oucontrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e,no caso de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seusadministradores, ou documentos dos sócios;
b) Comprovante de enquadramento, se for o caso, como Microempresa ou Empresa dePequeno Porte, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias antes da sua apresentação;

II – Qualificação econômico-financeira
a) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede dapessoa jurídica ou domicílio da pessoa física, com data de emissão não superior a 180 (centoe oitenta) dias, da data de recebimento das propostas, caso não conste prazo de validade nacertidão;

III – regularidade fiscal e trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas-CNPJ;
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal e/ou estadual, relativo aodomicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetocontratual;
c) Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Federal e INSS;
d) Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual;
e) Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;
f) Prova de regularidade fiscal o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
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IV – Da Qualificação Técnica
a) Atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ouprivado, que comprove que o licitante forneceu satisfatoriamente os bens pertinentes ecompatíveis com o objeto desta licitação;

a.1) os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividadeeconômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;
a.2) somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ouse decorrido, pelo menos, 1 (um) ano do início de sua execução, exceto se firmado para serexecutado em prazo inferior;

b) Certificado de Homologação da ANATEL, referente aos equipamentos a sereminstalados, nos que se aplicarem;
c) Informativo, catálogo, cartilha ou qualquer outro documento, EM LÍNGUAPORTUGUESA, que demonstre as especificações técnicas dos equipamentos a sereminstalados.

V – Declarações e outros documentos
a) Declaração do próprio interessado atestando que não emprega menor de 18 anos emtrabalho noturno, perigoso ou insalubre, de que não emprega menor de 16 anos ou de queemprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, em cumprimento do disposto noinciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e na Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999.
9.3. O licitante que não apresentar a documentação exigida será consideradoINABILITADO, estando sujeito às penalidades previstas no presente Edital.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazode 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sememendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demaisrubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,para fins de pagamento.
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideraçãono decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
10.2.1. Todas as especificações s do objeto contidas na proposta, tais como marca,modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
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10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário emalgarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerãoos primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos porextenso, prevalecerão estes últimos.
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a maisde um resultado, sob pena de desclassificação.
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendoconsiderada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleçavínculo à proposta de outro licitante.
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentoscomplementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista dalicitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, será concedido o prazode no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, deforma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quaismotivos, em campo próprio do sistema.
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e aexistência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,fundamentadamente.
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenasverificará as condições de admissibilidade do recurso.
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrerimportará a decadência desse direito.
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de trêsdias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, emoutros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhesassegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis deaproveitamento. 10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aosinteressados, no endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
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12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anterioresà realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando olicitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou nãocomprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006.Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores aoencerramento da etapa de lances.
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar asessão reaberta.
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordocom a fase do procedimento licitatório.
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos naproposta, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato doPregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regulardecisão dos recursos apresentados.
14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridadecompetente homologará o procedimento licitatório.

15. O TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmadoTermo de Contrato, Ata de Registro de Preços, ou emitido instrumento equivalente.
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data desua convocação, para assinar o Termo de Contrato, Ata de Registro de Preços, ou aceitarinstrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sobpena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidadepara a assinatura do Termo de Contrato, Ata de Registro de Preços, ou aceite do instrumentoequivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária,mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para queseja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,
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por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresaadjudicada, implica no reconhecimento de que:
15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios aliestabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;
15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seusanexos;
15.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nosartigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos79 e 80 da mesma Lei.
15.5. O prazo de vigência do contrato ou ata de registro de preços é de 12 (doze) mesesa contar da assinatura.
15.6. Na assinatura do contrato ou Ata de Registro de Preços, será exigida acomprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidaspelo licitante durante a vigência do respectivo instrumento.
15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitaçãoconsignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou Ata de Registro de Preços, aAdministração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveisa esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, apósa comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentoscomplementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou Ata de Registro de Preços.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são asestabelecidas na Minuta do Contrato / Minuta da Ata de Registro de Preços, anexo a este Edital.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
17.1. As regras acerca do recebimento e da fiscalização, são as estabelecidas no Termode Referência, anexo a este Edital.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo deReferência, anexo a este Edital.

19. DO PAGAMENTO
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19.1. O(s) pagamento(s) devido(s) à(s) vencedores(s) serão efetuados em até 30 diasapós apresentação da nota fiscal em favor do Município de Nonoai, através de depósito em contacorrente da titularidade da licitante vencedora, observando a ordem cronológica de pagamentos.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, olicitante/adjudicatário que:
20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
20.1.2. apresentar documentação falsa;
20.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
20.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;
20.1.5. não mantiver a proposta;
20.1.6. cometer fraude fiscal;
20.1.7. comportar-se de modo inidôneo;
20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto àscondições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre oslicitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
20.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nossubitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintessanções:
20.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretaremprejuízos significativos ao objeto da contratação;
20.3.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)pela conduta do licitante;
20.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ouunidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, peloprazo de até dois anos;
20.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a administração pública, pelo prazo deaté cinco anos;
20.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida areabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempreque a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
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20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de práticade infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivoà administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessáriasà apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração deinvestigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradascomo ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846,de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processosadministrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à AdministraçãoPública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação deagente público.
20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pelaconduta do licitante, a Administração Pública ou Entidade poderá cobrar o valor remanescentejudicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processoadministrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº9.784, de 1999.
20.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração agravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado àAdministração, observado o princípio da proporcionalidade.
20.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas noTermo de Referência.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
21.2. A impugnação ou pedido de esclarecimento deverá ser realizada por formaeletrônica, pelo Portal de Compras Públicas (http://www.portaldecompraspublicas.com.br).
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos membros da Comissão Permanente para osProcessos Licitatórios da municipalidade, e ainda, pelo(s) responsável(is) pela elaboração desteEdital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contadosda data de recebimento da impugnação.
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização docertame.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br


Página 15 de 31

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão serenviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura dasessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) diasúteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais ao(s)responsável(is) pela elaboração do edital e dos anexos.
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstosno certame.
21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deveráser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema evincularão os participantes e a administração.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça arealização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para oprimeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que nãohaja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão públicaobservarão o horário de Brasília – DF.
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros oufalhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhesvalidade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor daampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse daAdministração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suaspropostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á odia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias deexpediente na Administração.
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o



Página 16 de 31

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados osprincípios da isonomia e do interesse público.
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos oudemais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônicohttps://www.nonoai.rs.gov.br/publicacoes/licitacoes/, e também poderão obtidos no endereçolicitacao@nonoai.rs.gov.br, nos dias úteis, durante horário de expediente, mesmo endereço eperíodo no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aosinteressados.
22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
a) Anexo I - Termo de Referência;
b) Anexo II – Minuta do Contrato;
c) Anexo III – Planilha Orçamentária de Referência.

Nonoai/RS, 12 de janeiro de 2023.

ADRIANE PERIN DE OLIVEIRA
Prefeita Municipal

Minuta aprovada por:
Ronivaldo Cassaro
Procurador Geral

https://www.nonoai.rs.gov.br/publicacoes/licitacoes/
mailto:licitacao@nonoai.rs.gov.br
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

(Pregão Eletrônico nº 001/2023)

1. DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de rastreamentoe monitoramento de veículos via satélite por GPS/GSM/GPRS, compreendendo a instalação demódulos rastreadores, e a disponibilização de software de gerenciamento com acesso via Webe Mobile (Android e IOS), para gestão da frota do Poder Executivo Municipal, incluindo ofornecimento de equipamento a título de comodato, componentes e licença de uso de software,durante a vigência do contrato, e os respectivos serviços de instalação, manutenção,substituição, configuração, capacitação, treinamento, suporte técnico e garantia defuncionamento.
1.2 Todas as especificações técnicas do objeto neste Termo de Referência sãoconsideradas as mínimas exigidas.

2. JUSTIFICATIVA
2.1 A contratação de empresa para a prestação de serviços de rastreamento emonitoramento veicular via Web e Mobile (Android e IOS) está fundamentada na necessidadede uma melhor gestão, controle e sistematização da frota do Poder Executivo Municipal. Alémdisso, a contratação de tal objeto visa suprir a necessidade de um controle mais efetivo das rotasrealizadas durante as atividades dos órgãos do Poder Executivo, como também auxiliar naidentificação e prevenção de roubos, furtos, acidentes, infrações e multas de trânsitos, bemcomo outros eventos que possam acarretar perdas e/ou danos ao erário. Outrossim, o objeto emquestão destinará também em um melhor controle custos dentro do conceito de convergênciade rastreamento/localização, aumentando assim a produtividade, a eficiência, a economicidadee principalmente a fiscalização da frota do Poder Executivo Municipal.

3. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1 DOS EQUIPAMENTOS
Os equipamentos instalados nos veículos devem possuir no mínimo a configuraçãoconforme segue:
I - Módulo rastreador:
a.1) Receptor de sinal GPS que viabilize um erro médio de deslocamento de no máximo20 (vinte) metros, exceto em casos fortuitos, cujas responsabilidades não sejam de competênciada CONTRATADA;
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a.2) Antena ativa interna e conector para antena externa de sintonia rápida dos satélites,antena com alta recepção;
a.3) Memória embarcada (cartão SD) de no mínimo 2 GB para gravação em áreas off-line, devendo gravar no mínimo 60 (sessenta) dias;
a.4) Idioma em português.

II - Serviços de Comunicação:
a.1) Os equipamentos instalados devem ser desbloqueados para o uso “SIMCARDs”(3G/4G/GPRS) de qualquer operadora que atua no Estado do Rio Grande do Sul;
a.2) O sistema de comunicação deve ter capacidade para transmitir os dados obtidospelo Módulo de Identificação e Localização (posição do veículo, horário e prefixo);
a.3) O sistema de comunicação deve ter sua homologação expedida pelo órgão reguladorde telecomunicações – ANATEL;
a.4) O sistema de comunicação deve disponibilizar dados de forma segura paraservidores externos a fim de integração com aplicativos de gerenciamento, monitoramento econtrole;

III – Pormenores das instalações dos equipamentos nos veículos:
a.1) A alimentação de energia elétrica deve ser feita por meio de uma conexão direta àbateria, não sendo admitidas derivações a partir do sistema elétrico do veículo. Deve serprotegida por fusível devidamente dimensionado para o modelo do equipamento ofertado;
a.2) A fiação elétrica deve ser protegida por meio de chicotes ou conduítes. Não devepermitir a entrada de fluídos para dentro do habitáculo do veículo;
a.3) Os equipamentos devem ser postos em locais protegidos, que impeçam o acesso depessoas não autorizadas a efetuar trocas e manutenção dos seus componentes. Devem serfixados firmemente e protegidos de intempéries. A colocação dos equipamentos deve ser feitade maneira a não possibilitar o desligamento dos cabos por parte dos usuários;
a.4) É vetada a colocação dos equipamentos sob os carpetes e/ou sob os isolamentostermo-acústicos dos veículos, de maneira que impeça a refrigeração dos equipamentos.

3.2. DO SISTEMA DE RASTREAMENTO
3.2.1 O sistema de rastreamento deverá permitir o gerenciamento e o controlerelacionado à utilização dos veículos de propriedade do Poder Executivo do Município de Nonoai,garantindo no mínimo recursos para:
a.1) Permitir a identificação do condutor;
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a.2) Permitir a identificação de cada veículo;
a.3) Permitir a identificação do deslocamento (local de início e término) efetuado por cadaveículo, com a identificação de pontos dos caminhos percorridos/ rastreamento de rotas;
a.4) Permitir a identificação da data e dos horários do início e término de cada trechopercorrido, por deslocamento efetuado;
a.5) Permitir a identificação das distâncias percorridas por cada veículo/deslocamentoefetuado/trecho percorrido;
a.6) Permitir a extração da quilometragem (hodômetro) absoluta do veículo;
a.7) Permitir a emissão de alerta de alta velocidade para o condutor (Buzzer), quando avelocidade ultrapassar a configurada.

3.3 DO SISTEMA DE MONITORAMENTO E CONTROLE
3.3.1 O monitoramento será via WEB. O sistema deverá atender no mínimo os seguintesrequisitos:
a.1) Web site seguro (https);
a.2) Acesso via login e senha;
a.3) Visualização de veículo(s) em mapas e imagens geo referenciadas, que possibilitema identificação da rua, avenidas e imagens via satélite;
a.4) Serviço disponível 24 horas;
a.5) As informações sobre as posições dos veículos deverão ser enviadas ao servidor dacontratada pelo menos a cada 05 (cinco) minutos sendo permitido o uso de conexão GPRS ouGSM;
a.6) Armazenamento dos dados por no mínimo 365 dias;
a.7) Permite visualização de veículo ou grupo de veículos no mapa;
a.8) Permite filtros por velocidade ou tempo;
a.9) Permite envio de e-mail por excesso de velocidade, uso fora do horário de expedientee/ou fim de semanas/feriados e veículo ligado e parado por mais de 05 (cinco) minutos;
a.10) Possuir relatórios gerenciais do veículo de no mínimo tais itens: tempo defuncionamento do motor; velocidade média, velocidade máxima; paradas; posição atual;posições anteriores; distâncias percorridas; leitura do hodômetros;
a.11) Permite acesso a rastreamento por celular, via aplicativo (Android e IOS);
a.12) Manutenção preventiva;
a.13) Controla: tempo de funcionamento do motor; velocidade média, velocidade máxima;paradas; posição atual; posições anteriores; distâncias percorridas; leitura do hodômetro.
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4. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA NOS EQUIPAMENTOS
4.1 Os equipamentos deverão possuir garantia contra falhas de funcionamento ouinstalação, durante todo período contratual;
4.2 A Contratada deverá reparar ou substituir os equipamentos defeituosos dentro doprazo de 72 (setenta e duas) horas, contado a partir da notificação;
4.3 Para os reparos ou substituições dos equipamentos, a empresa contratada deverádisponibilizar equipe própria de técnicos para a execução dos serviços;
4.4 Os custos de manutenção deverão ser arcados pela Contratada;
4.5 No caso de violação ou danificação dos equipamentos causados pela Contratante, ocusto de aquisição e instalação dos equipamentos poderá ser cobrados pela Contratada.

5. DO QUANTITATIVO E DAS INSTALAÇÕES
5.1 Estima-se rastrear e monitorar 30 (trinta) veículos, podendo quantitativo maior oumenor ser estipulado pela CONTRATANTE, razão pela qual a remuneração dar-se-áproporcionalmente por veículo rastreado;
5.2 À CONTRATANTE é reservado o direito de não contratar a totalidade do objetoestimado, bem como, em havendo necessidade justificada, de aumentar o quantitativo dentrodos limites estabelecidos na Legislação.
5.3 As instalações dos módulos rastreadores nos veículos deverão ocorrer no municípiode Nonoai/RS, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a solicitação;
5.4 Após a instalação dos módulos rastreadores, a CONTRATANTE deverá emitiratestado de instalação, assinado pelo funcionário responsável pela instalação e porrepresentante do órgão do município que acompanhou a instalação do módulo no veículo;
5.5 No final da vigência contratual ou em casos de supressão de veículos da frota, osequipamentos deverão ser retirados pela Contratada e recolhidos sem nenhum ônus para omunicípio;
5.6 Os custos para a execução do objeto deste Termo de Referência serão arcados pelaCONTRATADA, na sua totalidade.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1. Fornecer ao Contratante relação atualizada dos funcionários credenciados aefetuarem os serviços, contendo, nome e número da carteira de identidade dos mesmos.Qualquer alteração posterior, encaminhar imediatamente a nova relação com as devidasatualizações;
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6.2. Apresentar os funcionários responsáveis pelos serviços, devidamente identificados,portando crachá de identificação, com foto recente e demais dados pessoais;
6.3. Prestar os serviços objeto do contrato, sempre por intermédio de técnicos treinadose habilitados com todo o ferramental, aparelhos de medição, peças, materiais e equipamentosnecessários;
6.4. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou emparte, o objeto do contrato em que se verificarem imperfeições, vícios, defeitos ou incorreçõesresultantes da execução dos serviços, por exigência que lhe assinará prazo compatível com asprovidências ou reparos a realizar em até 72 (setenta e duas) horas após solicitado;
6.5. Realizar a capacitação e o treinamento dos servidores (mínimo 05), indicados pelaCONTRATANTE, com carga horária suficiente para capacitar a operação do sistema;
6.6. Garantir o perfeito funcionamento do sistema, de acordo com as especificaçõestécnicas dos equipamentos;
6.7. Manter atualizado o número de telefone, e-mail ou qualquer outro meio decomunicação disponível para a solicitação de suporte;
6.8. Guardar sigilo de todas as informações obtidas pelo sistema de rastreamento,devendo se reportar única e exclusivamente a CONTRATANTE;
6.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Termo deReferência sem a prévia anuência da Contratante;
6.10. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a bens e/ou instalações daContratante ou de terceiros, independentemente de culpa ou dolo dos profissionais ou prepostosdestacados para executar a entrega dos produtos/serviços;
6.11. Prestar os esclarecimentos e as orientações que forem solicitados pela Contratanteou pelo Fiscal ou Comissão Fiscalizadora do contrato;
6.12. Comunicar imediatamente ao Município, a ocorrência de quaisquer situaçõesanormais relacionadas com a rotina de trabalho;
6.13. Substituir qualquer equipamento defeituoso no prazo máximo de 72 (setenta eduas) horas após comunicação do CONTRATANTE;
6.14. Zelar pela qualidade dos serviços executados;
6.15 Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressõesnecessárias até o limite definido na Lei nº 8.666/93;
6.16 Executar outras tarefas compatíveis com suas atribuições e outras definidas nesteTermo de Referência;
6.17 Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas e obrigaçõesprevidenciárias, trabalhistas, bem como pelas despesas tributárias decorrentes da execução dosserviços constantes do objeto;
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6.18 Responder pela segurança e bem estar de seus empregados, responsabilizando-sepor questões tais como alimentação, saúde e fornecimento de equipamento de proteçãoindividual, entre outras que se fizerem necessárias;

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 Permitir ao pessoal técnico credenciado e identificado da CONTRATADA, o acessoaos equipamentos e às instalações relativas ao objeto do presente Termo de Referência, paraefeito de execução dos serviços, durante o expediente normal;
7.2 Não permitir a execução de serviços de assistência técnica, modificações deinstalação e manutenção do sistema por parte de pessoas não credenciadas pelaCONTRATADA;
7.3 Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços contratados, sob osaspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio, as falhas detectadas ecomunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidascorretivas por parte da mesma. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contratopor parte do contratante não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada em relação aomesmo;
7.4 Efetuar o pagamento à Contratada, mediante a entrega da Nota Fiscal devidamenteatestada pelo fiscal do contrato, de acordo com o preço, os prazos e as condições estipuladasno contrato a ser avençado;
7.5 Propiciar à Contratada as facilidades necessárias, a fim de que possa desempenharnormalmente os serviços contratados;
7.6 Fornecer à Contratada todas as informações relacionadas com o objeto deste Termode Referência;
7.7 Notificar por escrito a Contratada, acerca de toda e qualquer irregularidade constatadana execução dos serviços;
7.8 Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com o contrato;

8 DAS TECNOLOGIAS E INTEGRAÇÕES
8.1 As tecnologias utilizadas nos bancos de dados e nas ferramentas de desenvolvimentodeverão ser, preferencialmente, desenvolvidas utilizando software aberto ou free-ware, eproporcionar facilidades e velocidade para as integrações (XML e webservices) necessárias,notadamente nos processos/integrações com trocas de informações em tempo real;

9. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
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9.1 Durante o período de vigência, o contrato será acompanhado por Fiscal do Contrato,a ser designado posteriormente, devendo este:
9.1.1 Promover a avaliação e fiscalização do instrumento contratual.
9.1.2 Atestar as notas fiscais, nos termos contratados, para efeito de pagamento.
9.1.3 Documentar as ocorrências havidas em registro próprio, firmado junto com opreposto da Contratada.

Nonoai, 12 de janeiro de 2023.

CÁSSIO SPERRYSecretário de Adm e RH

Termo de Referência Elaborado por:

JEFERSON CLAYTON PONCIOAssessor Administrativo
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ANEXO II
MINUTA DO CONTRATO

(Pregão Eletrônico nº 001/2023)

CONTRATO Nº ____/202__

TERMO ADMINISTRATIVO DE CONTRATODE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO FIRMADOENTRE O MUNICÍPIO DE NONOAI E AEMPRESA __________________________.

Pelo presente instrumento, oMUNICÍPIO DE NONOAI, pessoa jurídica de direito público, inscritono CNPJ sob o no 91.567.974/0001-07, estabelecido na Av. Pe. Manoel Gomez Gonzalez, 509,em Nonoai/RS, por seu Poder Executivo, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra.ADRIANE PERIN DE OLIVEIRA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº3570312 SSP/SC, inscrito no CPF sob o nº 026.979.929-01, residente e domiciliada nestaCidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ______________, pessoajurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº ___________________, estabelecida na________________________, representada pelo(a) Sr(a) ___________________, inscrito(a)no CPF sob o nº ________________________, doravante denominada CONTRATADA, poresta e na melhor forma de direito, têm justo e contratado o que adiante segue, mediante ascláusulas e condições descritas.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DISPOSIÇÃO GERAL: O presente contrato rege-se pelas disposiçõesda Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, doDecreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 9.507, de 21/09/2018, da InstruçãoNormativa SLTI/MP nº 01, de 19/01/2010, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de26/05/2017 e nº 03, de 26/04/2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto Municipal n° 081/2021, de 09 de julho de2021, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como oatendimento das cláusulas e condições estabelecidas no Edital e seus anexos, em cumprimentoao processo administrativo de LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO nº 001/2023.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestaçãode serviços de rastreamento e monitoramento de veículos via satélite por GPS/GSM/GPRS,compreendendo a instalação de módulos rastreadores, e a disponibilização de software degerenciamento com acesso via Web e Mobile (Android e IOS), para gestão da frota do PoderExecutivo Municipal, incluindo o fornecimento de equipamento a título de comodato,componentes e licença de uso de software, durante a vigência do contrato, e os respectivosserviços de instalação, manutenção, substituição, configuração, capacitação, treinamento,
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suporte técnico e garantia de funcionamento.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO: O contrato compreenderáprestação de serviço e será executado na forma de execução indireta, sob o regime deempreitada por preço global, segundo o disposto nos artigos 6º e 10 da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULAQUARTA - DA ESPECIFICAÇÃODOOBJETO: De acordo com o respectivo Termode Referência, anexo ao Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº 001/2023.
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE: OCONTRATANTE pagará à CONTRATADA os seguintes valores:
Item Descrição Und Qtd ValorUnit Valor totalMensal

ValorTotalAnual

01

Prestação de serviços derastreamento e monitoramento deveículos via satélite porGPS/GSM/GPRS, compreendendoa instalação de módulosrastreadores, e a disponibilizaçãode software de gerenciamento comacesso via Web e Mobile (Androide IOS), para gestão da frota doPoder Executivo Municipal,incluindo o fornecimento deequipamento a título de comodato,componentes e licença de uso desoftware, durante a vigência docontrato, e os respectivos serviçosde instalação, manutenção,substituição, configuração,capacitação, treinamento, suportetécnico e garantia defuncionamento.

Serviço 30

VALOR TOTAL DO CONTRATO
Parágrafo Primeiro - . O(s) pagamento(s) devido(s) à(s) vencedores(s) serão efetuados apósa entrega do veículo e efetiva apresentação da nota fiscal em favor do Município de Nonoai, ematé 30 dias após liberação do CONVÊNIO PLATAFORMA+BRASIL Nº 920477/2021 do MAPA -Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, através de depósito em conta corrente datitularidade da licitante vencedora, observando a ordem cronológica de pagamentos.
Parágrafo Segundo - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, aAdministração poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, II, letra "d", da Lein.º 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso da CONTRATADA.
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CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO: O presente contrato entra em vigor na data de sua assinaturae terá o prazo de vigência do contrato por 06 (seis) meses a contar da data de emissão docontrato.
CLÁUSULA SÉTIMA– DA GARANTIA: O equipamento proposto tem a garantia contra defeitosde fabricação e/ou montagem, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, sem limites de horas.Esta garantia se aplica a motores, transmissão, eixos, componentes hidráulicos e estruturas damáquina, conforme Termo de Garantia que acompanha o equipamento;
Parágrafo Primeiro- A prestação de Assistência Técnica deverá ter atendimento após chamadonum prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após solicitação.
CLÁUSULAOITAVA - DA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presentecontrato serão empenhadas na seguinte dotação orçamentária:

0801 – SEC. ADM. E RECURSOS HUMANOS
2030 – MANUTENÇÃO DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO
339039000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PJ
REDUZIDO 411

0701 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE- ASPS
2027 - MANUTENÇÃO SAÚDE A POPULAÇÃO- ASPS
339039000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PJ
REDUZIDO 328

CLÁUSULA NONA - DAS DESPESAS PARA EXECUÇÃO DO CONTRATO: Todas asdespesas e demais recursos necessários ao fornecimento ora contratados, incluindo-se eventualcontratação de pessoal para o desempenho de suas obrigações contratuais, serão deresponsabilidade da CONTRATADA, descaracterizando-se, assim, qualquer vínculoempregatício com o CONTRATANTE ou obrigação pecuniária de qualquer natureza, alémdaquelas descritas na CLÁUSULA QUINTA.
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DEVERES E DIREITOS DAS PARTES:
Parágrafo Primeiro - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Além daquelas dispostas noTermo de Referência, são as seguintes obrigações da Contratante:
a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens e/ou serviçosrecebidos/executados provisoriamente com as especificações constantes no Edital, em especialno Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
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c) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratadacom terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como porqualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,prepostos ou subordinados.
Parágrafo Segundo - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Além daquelas dispostas no Termode Referência, são as seguintes obrigações da Contratada:
a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e suaproposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa eperfeita execução do objeto e, ainda:
b) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e localconstantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão,quando couber, as indicações referentes a: marca, procedência e validade;
b.1) O objeto que necessite de manual deve estar acompanhado do manual do usuário, comuma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;
c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
d) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência,o objeto com avarias ou defeitos;
e) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a datada entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devidacomprovação;
f) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
g) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
h) Responder perante o MUNICÍPIO e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes desua demora ou de sua omissão na entrega do objeto de sua responsabilidade ou por erro seu,em qualquer item deste Contrato.
I) Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de qualquer origem e que redundem emaumento de despesas ou perda de descontos para o MUNICÍPIO.
j) Cumprir todas as leis e posturas Federais, Estaduais e Municipais pertinentes eresponsabilizar-se por todos prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa;
l) Não transferir em hipótese alguma este instrumento contratual a terceiros;
m) Garantir perfeitas condições de funcionamento do bem adquirido;
n) Realizar a entrega dos equipamentos no Município de NONOAI-RS, sem qualquer despesapara o MUNICÍPIO referente a transporte, diárias de funcionários da mesma, etc.
o) Prestar esclarecimentos ao MUNICÍPIO sobre eventuais atos ou fatos notificados que
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envolvam a EMPRESA, independentemente de solicitação.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: Poderão ser aplicadas as seguintessanções administrativas no caso de inadimplemento contratual ou inadimplemento da ordem decompra/nota de empenho:
Parágrafo Primeiro - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520/02, aContratada que:
a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência dacontratação;
b) ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) falhar ou fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
e) cometer fraude fiscal.
Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administraçãopode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízossignificativos para a Contratante.
b) multa moratória de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre ovalor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.
c) multa compensatória de 20 % (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso deinexecução total do objeto.
d) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitemacima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidadeadministrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de atédois anos;
f) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da AdministraçãoPública, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.
f.1) A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicávelem quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 13.1 deste Termode Referência.
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquantoperdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçãoperante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que aContratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.
Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas “a”, “e”, “f” e “g” do parágrafo anterior,
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poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dospagamentos a serem efetuados.
Parágrafo Quarto - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de1993, as empresas ou profissionais que:
a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal norecolhimento de quaisquer tributos;
b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atosilícitos praticados.
Parágrafo Quinto - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á emprocesso administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº9.784, de 1999.
Parágrafo Sexto - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidosdos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ouainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.
I - Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta)dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
Parágrafo Sétimo - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causadospela conduta do licitante, a MUNICIPALIDADE poderá cobrar o valor remanescentejudicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
Parágrafo Oitavo - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará emconsideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o danocausado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
Parágrafo Nono - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios deprática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, comoato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativonecessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridadecompetente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauraçãode investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
Parágrafo Décimo - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas nãoconsideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos daLei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
Parágrafo Décimo Primeiro - O processamento do PAR não interfere no seguimento regulardos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos àAdministração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem aparticipação de agente público.
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Parágrafo Décimo Segundo - As penalidades serão devidamente registradas no SICAF.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO: O CONTRATANTE poderá rescindir opresente contrato, por ato administrativo unilateral, nas hipóteses previstas nos arts. 77, e 78,incisos I a XII, da Lei nº 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA qualquer indenização, semembargo da imposição das penalidades que se demonstrem cabíveis em processo administrativoregular.
Parágrafo Único - Em caso de rescisão antecipada, será pago pelo CONTRATANTE àCONTRATADA o valor proporcional ao que fora cumprido até a rescisão.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: Sãoprerrogativas do CONTRATANTE as previstas no art. 58 da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Nonoai, semopção por qualquer outro, para dirimir eventuais dúvidas que possam advir do presente contrato.E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente termo, elaborado em duas viasde igual teor e forma, para os mesmos fins e efeitos, na presença de duas testemunhas idôneas.

Nonoai, ___ de ____________ de 202__.

Contratada Prefeita MunicipalContratante
Vistos:

Procurador Geral Sec. Fazenda Fiscal do Contrato
Testemunhas: 1ª Testemunha 2ª Testemunha
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ANEXO III
PLANILHA DESCRITIVA E ORÇAMENTARIA DE REFERÊNCIA(Pregão Eletrônico nº 001/2023)

Item Descrição Und Qtd ValorUnit Valor totalMensal Valor TotalAnual

01

Prestação de serviços derastreamento e monitoramentode veículos via satélite porGPS/GSM/GPRS,compreendendo a instalação demódulos rastreadores, e adisponibilização de software degerenciamento com acesso viaWeb e Mobile (Android e IOS),para gestão da frota do PoderExecutivo Municipal, incluindo ofornecimento de equipamento atítulo de comodato,componentes e licença de usode software, durante a vigênciado contrato, e os respectivosserviços de instalação,manutenção, substituição,configuração, capacitação,treinamento, suporte técnico egarantia de funcionamento,conforme especificações equantitativos constantes noEdital e seus anexos.

Serviço 30 R$ 92,75 R$ 2.782,50 R$ 33.390,00

VALOR TOTAL DE REFERÊNCIA R$ 33.390,00


